

Câmara Municipal de Niterói
VEREADOR ANDERSON RODRIGUES PIPICO

EMENDA ADITIVA Nº         AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023

Acrescenta Ação APORTE FINANCEIRO PARA EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS FAIXA 1 –MCMV DA LEI Nº 14.620/2023 no Projeto de Lei Nº 193/2023

[bookmark: _GoBack]Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária APORTE FINANCEIRO para EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS FAIXA 1 – MCMV DA LEI Nº 14.620/2023, ao Projeto de Lei 193/2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	0141 – HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

	TÍTULO DA AÇÃO
	APORTE FINANCEIRO PARA EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS FAIXA 1 – MCMV DA LEI Nº 14.620/2023

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	 Aporte financeiro no valor de R$10.000,00 por unidade habitacional para novos empreendimentos habitacionais de interesse social enquadrados no Faixa Urbano 1 da lei 14.620/2023

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	56.75 – Fundo M de Habitação de Interesse Social - FUHAB

	FUNÇÃO  
	16
	SUBFUNÇÃO  
	482

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	R$ 2.300.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA
	53.51 – Empresa Mun de Moradia, Urbanização e Saneamento

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	0146.3421.0001 – Dragagem do Canal São Lourenço - Niterói

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	R$ 65.543.633,49

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 2.300.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	R$ 63.243.633,49



Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2023.

VEREADOR ANDERSON JOSÉ RODRIGUES PIPICO


JUSTIFICATIVA:
Justifica-se a presente Emenda para: aquisição de terreno; reconversão de imóveis existentes para o uso habitacional de interesse social; implantação de Infraestrutura externa ao empreendimento; custas cartoriais para registro das unidades habitacionais; execução de obras de contenção de encostas vinculadas ao empreendimento; implantação de equipamentos e execução de obras relacionadas a sustentabilidade ambiental dos empreendimentos habitacionais, e implantação de equipamentos públicos no entorno imediato em um raio de 1(um) quilometro do empreendimento.
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